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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL  

NARANDIBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº. 229/2022 

De 20 de junho de 2022. 

 

                     

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe conferem as leis 

em vigor; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de 

regulamentar as ações da Coordenadoria 

Municipal de Assistência Social, em atendimento 

a Legislação em vigor;  

 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º- Nomear a Servidora Pública 

Municipal Patricia da Silva Popin RG: 

33.497.495-1, admitida em 22/04/2008, para a 

partir desta data responder pela Coordenadoria 

Municipal de Desenvolvimento Social do 

município de Narandiba. 

 

Artigo 2º - A nomeação citada no artigo anterior 

se dará nos termos da Lei Municipal 792/94 

“Estatuto dos Servidores Públicos Municipais”, 

sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens 

do cargo. 

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

NOTIFIQUE-SE. 

 e 

PUBLIQUE-SE. 

 

Registrado e publicado na Secretaria da 

Prefeitura 

Aos 20 dias do mês de junho de 2022. 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA  

Prefeito Municipal 
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